
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I 7U- IW 

E I NS 2.5Í9/9S 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Munic ipa1 de Sant o Ant oni o d a 
í::' a t r u 1 h a, n o u 5 o d a s a fc r i b u i ç o e s q u e 
lhe sao c on f er i d as p or Le i . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
a p r ovo u e e u s anci on o a se gu i nte L e i : 

ARTIGO JL.S - Fica suplementada a seguinte dotação, o r ç a m e n t á r i a , 
C o n f o r rn e s e g u e : 

0i- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
0 3 - SERVIÇO HOSPITALAR 
A t i v i d a d e 2 . 0 0 3 - M a nu t e n ç a o d o S e r v i ç o H o s P i t a 1 a r 
3.Í.C.0™ Material de Consumo C r * 5. 000. 000, 00 
A t i v i d a d e 2 . 00 6 •••• Man u t e nçao e A q u i s i ç a o d e M e d i c a m e n t o s 
3 . i . 2 . 0 - Material de Con sumo CeJL..__..M.....M&....M& 

T 0 T A L C r * 45.000.000,00 

ARTIGO 2~ ~ Servirá de recurso para cobrir a suplementarão constante 
n o a r t: i g o a n t. e r i o r , a r e d u ç a o d a s e g u :i. n t e d o t ação 
orçaraenntária: 

0 1 - HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
0.3- SERVIÇO HOSPITALAR 
Atividade £.003- Manutenção do Serviço Hospitalar 
3, i,3,2- Outros Serviços e Enc a r g o s . . . C r * 25.000.000,00 
04- ENCARGOS DIVERSOS 
Atividade 2.007- Encargos Gerais 
3.Í.3.E- Outros Serviços e Enc a r g o s . . . & J | £ â . . . â M . . M Í , M 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I7W-MI 

ARTIGO 3.S - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em 
vigo r a p a r t i. r d e s t a d ata. 

GABINETE DO PREFEITO M U N I C I P A L , S2 de setembro de 1998 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-181« - C t P . 95 .500 


